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	EXPEDIENTE

Data: ________/__________/2023
	DECISÃO PLENÁRIA - Data: ________/_________/2023

	
	(    ) APROVADO                    (    ) REPROVADO
	Visto Secretário:

_______________________


INDICAÇÃO Nº 040/2023
Nos termos dos artigos 180 e 188 do Regimento Interno, indico ao Poder Executivo Municipal a reinstalação da Academia da Terceira Idade - ATI na Praça Benedito Bruno Lemes.
J U S T I F I C A T I V A

Considerando que a maneira de se envelhecer mantendo a saúde, autonomia e minimizando os efeitos degenerativos gerados pelo processo de envelhecimento, a prática regular de exercícios físicos é indicada com um método eficaz e não farmacológico para promover a saúde e a qualidade de vida da pessoa idosa e ainda das pessoas que praticam exercícios regularmente pela Avenida. A reinstalação da academia promove a sensação de bem-estar para todos e beneficiará os que transitam por esse bairro, principalmente as pessoas que participam das feiras, nas terças-feiras.
Plenário Ver. Juvenal B. Soares, 01 de março de 2023
Ver. Eraldes Catarino de Campos –MDB

Ver. José Carlos David – PDT

Ver. Edimilson Freitas Almeida – PSDB

Ver. Arnildo Gerhardt Neto – PODEMOS        Ver. Ranielli Patrick Arruda Lima - PDT
PAGE  
1
Rua Desembargador Joaquim Pereira Ferreira Mendes, 2345 – Jd. Eldorado – Diamantino-MT – 78400-000

(65) 3336-1419 - www.diamantino.mt.leg.br

